
PREFEITURA DE 

FIOUEIRÕPOLIS CRESCENDO NOVAMENTE 
GESTÃO íO3!/303! 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DO TOCANTINS 

PORTARIA N° 025/2025 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre concessão de 

gratificação e dá outras providências." 

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 

FIGUEIRÓPOLIS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica em seus arts.81 e 84, bem como no Regime Jurídico Único 

nos arts.55, inciso lie art.61, e; 

CONSIDERANDO a necessidade 

no âmbito da Administração Publica, =i f 

CONSIDERANDO a necësssidad 

servidores públicos, o que contribuigjSsE 
y~ 

CONSIDERANDO a coütpt.Z

legalidade; a 

CONSIDERANDO a previsz 

Jurídico Único do Município de Figue 

RESOLVE:

Art.1° Fica concedida a Gratifica 

DE MEDEIROS matricula n°2109, ocupa 

PESADA (NIVELADORA), lotado 

INFRAESTRUTURA E TRANSPO' 

municipais vigentes. 

gbëgulamentação da realização de despesa 

Q prefeitura@figueiropolis.to.gov.br 

Q Av.Bernardo Sayão,1445, Centro, Fígueirópolis - TO 

ssional dos 
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Art. 2° A gratificação referida no Art. 1° corresponderá a 50% (cinquenta por 

cento) do vencimento básico do cargo comissionado ocupado pelo servidor, passando a 

integrar sua remuneração mensal temporariamente. 

Art. 3° Para os fins desta Portaria, consideram-se os requisitos necessários à 

concessão da gratificação: 

I — Comprovação documental comprobatória dos requisitos legais exigíveis em 

lei; e, 

II — Manutenção de vínculo funcional regular e ingresso no serviço público 

conforme legislação municipal. 

Art. 4° Os servidores, quando solicitados, deverão protocolar, na Secretaria 

Municipal de Administração, a documentação comprobatória exigida no prazo de 48hs, 

contados da solicitação. 

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 03 de fevereiro de 2025, juntamente com a remuneração mensal do servidor, 

observadas as condições estabelecidas nesta Portaria. 

Sede Administrativa do Governo Municipal, 21 de fevereiro de 2025; 204° da 

Independência e 137° da República. 
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Chefe do Poder Executivo 
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